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REGIMENTO INTERNO DA EMPRESA DE SANEAMENTO DE 
MATO GROSSO DO SUL S.A. - SANESUL 

 
 

Título I  
Da Finalidade 

 
 Art.  1º. A Empresa de Saneamento de Mato Grosso do Sul S.A. –  

Sanesul, cr iada pelo Decreto nº 71 de 26 de janeiro de 1979, vinculada à 
Secretar ia de Estado de Infraestrutura , é uma Sociedade de Economia Mista,  
com personal idade jurídica de direito privado, com patr imônio próprio e 
autonomia administrat iva e f inanceira, sede e foro na comarca de Campo 
Grande, Capital do Estado de Mato Grosso do Sul, reger -se-á pela legislação 
federal e estadual que discipl inam as at ividades relacionadas ao Saneamento  
Ambiental Urbano, pela legislação apl icável às Sociedades por Ações e pelo 
seu Estatuto Social registrado na Junta Comercial de Mato Grosso do Sul.  

 
 Art.  2º. À Empresa de Saneamento de Mato Grosso do Sul Sociedade 

Anônima –  Sanesul,  observadas as diretr i zes gerais e pr ior idades def inidas 
pelo Governo do Estado, compete:  

 
I .  A exploração dos serviços públ icos e sistemas privados de 

abastecimento de água, coleta, remoção e destinação f inal de ef luentes e 
resíduos sólidos domésticos e industr iais e seus subprod utos, de drenagem e 
manejo das águas pluviais urbanas, serviços relacionados à proteção do meio 
ambiente e aos recursos hídr icos, outros serviços relat ivos à saúde da 
população, prestação de serviços de consultor ia, assistência técnica, e 
cert if icação nestas áreas de atuação e outros serviços de interesse para a 
empresa e para o Estado de Mato Grosso do Sul, dentro e for a de seus l imites 
terr itor iais;  

I I . Movimentar, administrar e promover os meios f inanceiros 
necessários à execução e exploração desses serviços ; 

I I I . Firmar convênios e/ou contratos com as Prefeituras 
Municipais  visando a prestação e execução dos serviços, quer diretamente ou 
por meio de outras entidades públicas ou privadas;  

IV. Contratar, após as autorizações devidas,  a t ítulo oneroso ou 
gratuito, operações f inanceiras com ent idades públ icas ou pr ivadas, nacionais 
ou estrangeiras;  

V. Prat icar medidas, inclusive de f iscal ização, no sentido de 
evitar poluição de mananciais na área de sua jurisdição, observada a 
competência de outros órgãos e ent idades do Pode r Executivo do Estado. 
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Título II  
Da Estrutura Organizacional  

 
 
 
 Art.  3º. A Empresa de Saneamento de Mato Grosso do Sul S.A. –  
Sanesul, para o desempenho de suas at ividades, dispõe da seguinte estrutura 
organizacional:  
 

I .   Órgãos Colegiados de Administração Super ior  

 a) Assembleia Geral  

    b) Conselho Fiscal  

    c) Comitê de Elegibil idade  

 d) Conselho de Administração  

  Comitê de Auditoria Estatutár io  
  Gerência de Auditoria Interna  
  Coordenador ia de Auditor ia e Controle  Interno 
  Coordenador ia de Auditor ia de Processos 

       
I I .  Órgão de Direção Super ior  

 a) Diretoria Executiva 
 

 I I I .  Órgãos da Diretoria Execut iva  

 a) Diretoria da Presidência  

 b) Diretoria de Administração e Finanças  

 c) Diretor ia de Engenhar ia e Meio Ambiente  

                                   d) Diretoria Comercial e de Operações  
   

IV. Órgãos da Diretoria da Presidência.  

a) Chef ia de Gabinete  

  Coordenador ia de Comunicação 

b) Assessoria Técnica 

c) Assessoria de Governança Corporat iva, Risco     e 
Compliance 

d) Ouvidor ia 

e) Gerência de Desenvolvimento  Empresar ial  
  Coordenador ia  de Desenvolvimento 

Organizacional   
  Coordenador ia de Regulação  

f ) Gerência de Parcer ias Estratégicas  
  Coordenador ia de Administração do Contrato  
  Coordenador ia de Monitoramento dos 

Empreendimentos de Engenhar ia  

  Coordenador ia de Monitoramento Operacional  

g) Gerência Jurídica  
  Coordenador ia Jurídica 

h) Gerência de Lic itações e Contratos  
  Coordenador ia de Licitações  
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 V. Órgãos da Diretoria de Administração e Finanças  

a) Assessoria Técnica 

b) Assessoria de Planejamento Econômico e 
Financeiro 

c) Gerência Financeira e Gestão de Recursos 
  Coordenador ia de Planejamento e Gestão de 

Recursos 

d) Gerência de Contabi l idade e Custos 
  Coordenador ia Contábi l  

e) Gerência de Infraestrutura Administrat iva  
  Coordenador ia de Serviços de Apoio  
  Coordenador ia de Compras e Contratos 
  Supervisão de Almoxar ifado Central  

f ) Gerência de Administração de Pessoas  
  Coordenador ia de Administração de Pessoas 
  Coordenador ia de Segurança do Trabalho 
  Supervisão de Saúde e Bem Estar Social  

g) Gerência de Desenvolvimento de Pessoas  
  Coordenador ia de Administração de Carreira  
  Coordenador ia de Aval iação de Desempenho 
  Supervisão de Capacitação e Desenvolvimento  

h) Gerência de Tecnologia da Informação  
  Coordenador ia de Tecnologia da Informação e 

Comunicação 
  Coordenador ia de Desenvolvimento e 

Manutenção de Sistemas 
 

                    VI.  Órgãos da Diretoria de Engenhar ia e Meio Ambiente 
a) Assessorias Técnicas 
b) Gerência de Projetos 

  Coordenador ia de Projetos de Água 
  Coordenador ia de Projetos de Esgoto 
  Coordenador ia de Orçamentos de Obras 
  Coordenador ia de Investimentos e Captação de 

Recursos  
c) Gerência de Obras 

  Coordenador ia de Contratos de Obras 
  Coordenador ia de Fiscal ização de Obras 

d) Gerência de Meio Ambiente 
  Coordenador ia de Licenciamento Ambiental  
  Supervisão de Ação Socioambiental  

 
 VII .  Órgãos da Diretoria Comercial e de Operações 

a) Assessorias Técnicas 
b) Gerência de Desenvolvimento Operacional  

  Coordenador ia de Operação de Sistemas de 
Água 
  Supervisão de Tratamento de Água 
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  Coordenador ia de Tecnologias em 
Abastecimento de Água 
  Supervisão do Núcleo de Controle 

Operacional  
  Coordenador ia de Manutenção de Redes de 

Água 
c) Gerência Comercial  

  Coordenador ia de Relacionamento com Clientes  
  Coordenador ia de Micromedição 
  Coordenador ia de Faturamento e Cobrança  

d) Gerência de Qualidade da Água e Ef luentes  
  Coordenador ia de Controle Laborator ial  
  Coordenador ia de Gestão da Qualidade 

e) Gerência de Manutenção 
  Coordenador ia de Manutenção Eletromecânica 
  Coordenador ia de Manutenção Hidrogeológica   

 
VIII .  Órgãos das Gerências Regionais : 

a) Regional de Aquidauana 
  Unidade Sede 
  Unidades Locais  
  Unidades Distr itais  
  Coordenador ia Técnica 
  Coordenador ia Administrat iva e Comercial  

b) Regional de Corumbá 
  Unidade Sede  

  Supervisão de Programação e Anál ise de 
Serviços  

  Supervisão de Atendimento ao Cliente  
  Coordenador ia Técnica 
  Coordenador ia Administrat iva 
  Coordenador ia Comercial  
  Unidades Locais  
  Unidades Distr itais  

c) Regional de Coxim 
  Unidade Sede 
  Unidades Locais  
  Unidades Distr itais  
  Coordenador ia Técnica 
  Coordenador ia Administrat iva e Comercial   

d) Regional de Dourados 
  Unidade Sede 

  Supervisão de Operação 
  Supervisão de Manutenção de Redes de Água 
  Supervisão de Programação e Anál ise de 

Serviços  
  Supervisão Comercial  
  Supervisão de Atendimento ao Cliente  

  Coordenador ia Técnica 
  Coordenador ia Administrat iva 
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  Coordenador ia Comercial  
  Unidades Locais  
  Unidades Distr itais  

e) Regional de Jardim 
  Unidade Sede 
  Unidades Locais  
  Unidades Distr itais  
  Coordenador ia Técnica 
  Coordenador ia Administrat iva e Comercial   

f ) Regional de Naviraí 
  Unidade Sede 
  Unidades Locais  
  Unidades Distr itais  
  Coordenador ia Técnica 
  Coordenador ia Administrat iva e Comercial  

g) Regional de Nova Andradina 
  Unidade Sede 
  Unidades Locais  
  Unidades Distr itais  
  Coordenador ia Técnica 
  Coordenador ia Administrat iva e Comercial  

h) Regional de Paranaíba 
  Unidade Sede 
  Unidades Locais  
  Unidades Distr itais  
  Coordenador ia Técnica 
  Coordenador ia Administrat iva e Comercial  

i)  Regional de Ponta Porã 
  Unidade Sede  

  Supervisão de Programação e Anál ise de 
Serviços  

  Supervisão de Atendimento ao Cliente   
  Coordenador ia Técnica 
  Coordenador ia Administrat iva 
  Coordenador ia Comercial  
  Unidades Locais  
  Unidades Distr itais  

j )  Regional de Três Lagoas 
  Unidade Sede  

  Supervisão de Programação e Anál ise de 
Serviços  

  Supervisão de Atendimento ao Cliente  
  Coordenador ia Técnica 
  Coordenador ia Administrat iva  
  Coordenador ia Comercial  
  Unidades Locais  
  Unidades Distr itais  

 
 

Título III  
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Da Competência dos Órgãos 
 
 

Capítulo I  
Do Órgão Colegiado de Administração Superior  

 
 

Seção I  
Da Assembleia Geral 

 
 Art.  4º. À Assembleia Geral  compete:  

I .  Reforma do Estatuto Social;  
I I . Eleger e destituir,  a qualquer tempo, os membros do 

Conselho de Administração e Conselho Fiscal da Sanesul;  
I I I . Tomar, anualmente, as contas dos Administradores e 

del iberar sobre as demonstrações f inanceiras por eles apresentadas;  
IV. Deliberar sobre transformação, fusão, incorporação e cisão 

da Sanesul, sua dissolução e l iquidação,  eleger e dest ituir l iquidantes e 
julgar- lhes as contas, observadas as disposições legais aplicáveis e os 
princípios const itucionais;  

V. Autorizar a Sanesul a part ic ipar no capital de outras 
sociedades;  

VI.  Eleger o Presidente e o Vice-Presidente do Conselho de 
Administração;  

VII.  Fixar remuneração dos Administradores da Sanesul, dos 
membros do Conselho Fiscal e dos membros do Comitê de Auditor ia 
Estatutár io;  

VIII .  Deliberar sobre a distr ibuição dos lucros.  
 

 

Seção II  
Do Conselho de Administração 

 
Art.  5º. Ao Conselho de Administração compete:  

I .  Fixar a or ientação dos negócios da Sanesul;  
I I .  Eleger e dest ituir  os Diretores bem como nomear os 

membros do Comitê de Auditoria Estatutário e do Comitê de Elegibil idade, 
observado os requisitos def inidos na polít ica de indicação a ser d ivulgada 
pela Sanesul;  

I I I . Fixar- lhes as atr ibuições observadas às disposições 
contidas no Estatuto Social  da Sanesul;  

IV. Fiscal izar a gestão dos Diretores, examinar a qualquer 
tempo os l ivros e documentos da Sanesul, solicitar informações sobre 
contratos celebrados ou em via de celebração;  

V. Manifestar-se sobre o Relatór io da Administração e  
Demonstrações Financeiras ;  

VI.  Autorizar a al ienação dos Bens do Ativo  Não Circulante, a 
constituição de ônus reais e a prestação de garantias à obrigação de 
terceiros;  
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VII.  Convocar de Assembleia Geral;  
VIII .   Pronunciar-se sobre a distr ibuição de dividendos e 

apl icações dos lucros sociais;  
IX. Conceder l icença aos seus membros e apreciar as 

just if icat ivas de força;  
X. Conceder  l icença, super ior a 30 (tr inta)  dias, aos membros 

da Diretor ia Execut iva e autor izar- lhes o afastamento por igual período;  
XI. Elaborar o seu Regimento Interno;  

XII. Aprovar a contratação e destituição de Auditores 
Independentes;  

XIII .   Decidir  sobre as questões que lhe forem submet idas pela 
Diretoria Executiva;  

XIV. Discutir ,  aprovar e monitorar decisões envolvendo prát icas 
de governança corporativa, relacionamento com as partes interessadas, 
polít ica de gestão de pessoas e código de conduta dos agentes;  

XV. Implementar e supervis ionar os sistemas de gestão de 
r iscos e de controle interno estabelecidos para a prevenção e mit igação dos 
principais r iscos a que a Sanesul está exposta,  inclusive os r iscos 
relacionados à integridade das informações contábeis e f inanceiras e os 
relacionados à ocorrência de corrupção e fraude ; 

XVI.   Estabelecer polít ica de porta-vozes visando eliminar r isco 
de contradição entre informações dos execut ivos e de diversas áreas da 
Sanesul;  

XVII. Avaliar, após consultado o Comitê de Elegibi l idade, os 
Diretores, bem como os membros do Comitê de Auditor ia Estatutár io da 
Sanesul;   

XVIII . Elaborar  carta anual, subscr ita por todos os seus membros,  
com a explic itação dos compromissos de consecução de objet ivos de polít icas 
públicas pela Sanesul, em atendimento ao interesse colet ivo que just if icou a 
autorização para sua criação, com def inição clara do s recursos a serem 
empregados para esse f im, bem como dos impactos econômico -f inanceiros da 
consecução desses objet ivos, mensuráveis por meio de indicadores;  

XIX. Elaborar o relatório anual integrado e de ações de 
sustentabi l idade de que trata o art.  8º, IX da Lei Federal nº 13.303/16;  

XX. Aprovar o Regulamento Interno de Lici tações e Contratos 
da Sanesul;  

XXI. Aprovar o compromisso com metas e resultados específ icos 
a serem alcançados assumidos pela Diretoria, nos termos do disposto no art.  
23 da Lei Federal nº 13.303/16, e f iscal izar seu cumprimento;  

XXII. Aprovar o Código de Conduta e Integridade da Sanesul;  
XXIII . Aprovar regulamento, por sugestão da Diretor ia,  

estabelecendo graus de conf idencial idade a documentos e informações 
revestidas de sigi lo bancár io, estratégico, comercial  ou industr ial  assim 
identif icado;  

XXIV. Aprovar Regulamentos, por sugestão da Diretoria, def inindo 
área responsável pela ver if icação do cumprimento das obr igações e gestão de 
r iscos, f ixando as respectivas competências;  

XXV. Aprovar o Plano de Carreiras e Remuneração da Sanesul;  
XXVI. Aprovar a real ização de concurso públ ico da Sanesul;  
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XXVII. Aprovar a cr iação, alteração, reavaliação ou ext inção de 
empregos efet ivos, funções e at ividades grat if icadas propostas pela Diretor ia;  

XXVIII . Aprovar a dotação orçamentária anual proposta pelo Comitê 
de Auditor ia Estatutário;  

XXIX. Implementar e supervis ionar os sistemas de gestão de 
r iscos e de controle interno estabelecidos para a prevenção e mit igação dos 
principais r iscos                                                    
                                                                        
                                               ;  

XXX. Decidir sobre os casos omissos neste Estatuto, com base 
na legislação em vigor ; 

XXXI.   Compete ao Conselho de Administração, sob pena de seus 
integrantes responder por omissão, promover anualmente anál ise de 
atendimento das metas e resultados na execução do plano de negócios e da 
estratégia de longo prazo, devendo publ icar suas conclusões e  informá-las 
aos órgãos de controle;  

XXXII. Emit ir  parecer sobre orçamento de investimento da Sanesul,  
elaborado pela Diretoria Execut iva;    

XXXIII .   Apreciar todas as questões que, por força de lei ou 
disposição do Estatuto Social da Sanesul,  dependam de del iberação da 
Assembleia Geral;  

XXXIV. Aprovar  o plano estratégico proposto pela Diretoria 
Execut iva.  

Parágrafo único. Excluem-se da obrigação de publicação a que se 
refere o inciso XXXI as informações de natureza estratégica cuja divulgação 
possa ser comprovadamente prejudic ial ao interesse da Sanesul.  

 
 

Seção III  
Da Gerência de Auditoria Interna 

 
Art.  6º. À Gerência de Auditor ia Interna, vinculada ao Conselho de 

Administração através do Comitê de Auditoria Estatutário , compete:  
I .   Supervis ionar as at ividades dos auditores ind ependentes, 

avaliando sua independência, a qual idade dos serviços prestados e a 
adequação de tais serviços às necessidades da Sanesul;  

I I . Avaliar e interpretar normas, instruções de procedimentos 
desenvolvidas pelas áreas da Sanesul ou qualquer outro assunto no âmbito de 
sua competência ou atr ibuição;  

I I I . Avaliar a integridade dos controles internos, ident if icando 
possíveis falhas, procedendo a aferição quanto à ef icácia, ef iciência e 
economicidade dos processos, fazendo recomendações para corr igi - las e 
monitorar a sua implementação;  

IV. Planejar, acompanhar e controlar o desenvolvimento de 
auditorias prevent ivas e corret ivas, identif icando os aspectos que necessitam 
ser aperfeiçoados e avaliando r iscos,  recomendando ações preventivas e 
corret ivas visando alcançar os resultados esperados;  

V. Avaliar e monitorar exposições de r isco,  podendo requerer, 
entre outras, informações detalhadas sobre polít icas e procedimentos 
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referentes a remuneração da administração, ut i l ização de at ivos e gastos 
incorr idos em nome da Sanesul;  

VI.  Elaborar relatór io anual com as informações sobre as 
at ividades, os resultados, as conclusões e as recomendações do Comitê de 
Auditor ia Estatutário, registrando, se houver, as divergências signif icat ivas 
entre administração, auditoria independente e do Comitê  de Auditor ia 
Estatutár io, em relação a prestação de contas das demonstrações f inanceiras 
divulgadas pela Sanesul e encaminhada anualmente ao  Tribunal de Contas do 
Estado - TCE; 

VII.  Controlar a emissão de publ icações relacionadas à Sanesul 
e às normas do TCE;  

VIII .  Executar auditor ias extraordinárias demandadas pela 
Diretoria Execut iva da Sanesul, do Conselho de Administração ou do Comitê 
de Auditor ia Estatutário;  

IX. Coordenar o atendimento às Inspeções Ordinár ias e 
E                                            “        ”                    TCE;  

X. Coordenar o atendimento de not if icações e 
questionamentos, com a emissão de just if icat ivas, esclarecimentos e 
orientações às diversas áreas da Sanesul, cujas coordenadorias tenham sido 
notif icadas junto ao TCE;  

XI.   Emit ir  relatór io detalhado sobre os aspectos auditados e 
dar conhecimento ao Conselho de Administração e ou Comitê de Auditor ia 
Estatutár io;  

XII. Elaborar o Plano Anual de Auditor ia Interna do exercício 
seguinte e o Relatór io Anual de Auditor ia Interna do exercício vigente.  

 
 

Seção IV 
Do Comitê de Elegibilidade 

            
Art. 7°. O Comitê de Elegibil idade exercerá as atr ibuições estabelecidas 

pela legislação aplicável,  bem como pelo seu Regimento Interno, a ser 
aprovado pelo Conselho de Administração, que incluirá a descrição detalhada 
de seu procedimento e demais disposições . 

 
 

Seção V 
Do Comitê de Auditoria Estatutário  

 

Art. 8º. O Comitê de Auditor ia Estatutário  é um órgão auxi l iar do 
Conselho de Administração e exercerá as atr ibuições estabelecidas pela 
legislação apl icável,  bem como pelo seu Regimento Interno, a ser aprovado 
pelo Conselho de Administração, que incluirá a descrição detalhada de seu 
procedimento e demais disposições.  

   
 

Capítulo II  
Do Órgão Colegiado de Fiscalização 

 



 
 

 

 

EMPRESA DE SANEAMENTO DE MATO GROSSO DO SUL S.A. - SANESUL 

REGIMENTO INTERNO  

 

REVISÃO 20 

 

DATA 

11.09.2020 

 

 

   12 

 

 
Seção Única 

Do Conselho Fiscal 
 
 Art.  9º. Ao Conselho Fiscal compete:   

I .    Fiscal izar, por qualquer de seus membros, os atos de 
gestão dos Administradores da Sanesul, e ver if icar o cumprimento dos 
respect ivos deveres legais e estatutár ios ; 

I I . Opinar sobre o relatório anual da Administração, fazendo 
constar do seu parecer as informações complementares que julgar 
necessárias ou úteis  à del iberação da Assembleia Geral ;  

I I I . Opinar sobre as propostas da Diretoria Execut iva relat ivas à 
modif icação do capital social,  aos planos de invest imentos ou orçamentos de 
capital,  à distr ibuição de dividendos e à transformação, incorporação, fusão 
ou cisão da Sanesul ;  

IV. Examinar as demonstrações f inanceiras do exercício social 
e opinar conclusivamente sobre seu conteúdo;  

V. Os membros do Conselho Fiscal assist irão às reuniões do 
Conselho de Administração, se houver, ou da diretor ia,  em que se deliberar 
sobre os assuntos em que devam opinar elencados nos incisos II ,  I I I e IV; 

VI.    Requisitar da Diretoria Executiva esclarecimentos, 
informações e documentos, inclusive a elaboração de de monstrações 
f inanceiras ou contábeis especiais que julgar necessár ios, no âmbito da sua 
área de competência;  

VII.  Anal isar, ao menos tr imestralmente, o balancete e as 
demais demonstrações f inanceiras elaboradas periodicamente pela Sanesul,  
emit indo parecer;  

VIII .  Examinar, a qualquer tempo, l ivros e documentos, atos e 
contratos pert inentes à administração da Sanesul;  

IX. Sol ic itar dos auditores independentes as informações que 
julgar necessárias;  

X. Aprovar as normas de seu funcionamento;  
XI. Exercer outras atr ibuições previstas  em norma legal,  

especialmente no art .  163 da Lei n.º 6.404, de 1976.  
 
 

Capítulo III  
Do Órgão de Direção Superior  

 
 

Seção Única 
Da Diretoria Executiva 

 
 Art.  10. À Diretoria Execut iva compete:  

I .    Apresentar, até a últ ima reunião ordinária do Conselho de 
Administração do ano anterior, a quem compete sua aprovação:  

a) Plano de negócios para o exercício anual seguinte;  
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b) Estratégia de longo prazo atualizada com anál ise de r iscos 
e oportunidades para, no mínimo, os próximos 5 (cinco) 
anos.  

I I . Administrar  a Sanesul, executando as del iberações da 
Assembleia Geral,  as decisões do Conselho de Administração, com a 
observância do disposto no Estatuto  Social da Sanesul e neste Regimento 
Interno, regulamentando e tornando ef icazes esses atos;  

I I I . Promover convênios e/ou contratos em consonância com os 
objet ivos da Sanesul , com as pessoas f ís icas ou jur ídicas de direito público 
ou privado, nacionais ou estrangeiras;  

IV. Propor ao Conselho de Administração a al ienação, gravame, 
locação, arrendamento ou permuta de bens móveis e imóveis da Sanesul;   

V.   Apresentar, ao f inal de cada exercício, o relatór io da 
administração e as demonstrações f inanceiras da Sanesul,  na forma da Lei 
Federal n° 6.404 de 15 de dezembro de 1976, instruído com o parecer de 
Auditores Independentes, para apreciação dos Conselhos de Administração e 
Fiscal e aprovação f inal pela Assembleia Geral;  

VI.  Aprovar normas e manuais da Sanesul;  
VII.  Caberá a Diretoria  Execut iva del iberar sobre todas as 

demais matérias que não sejam de competência exclusiva da Assembleia 
Geral ou do Conselho de Administração ou cuja deliberação couber aos níveis 
inferiores da Governança;  

VIII .  Submeter proposta de Plano de Carreiras e Remuneração 
ao Conselho de Administração;  

IX. Submeter ao Conselho de Administração proposta para 
real ização de concurso públ ico;  

X. Propor ao Conselho de Administração a criação, alteração, 
reavaliação ou ext inção de empregos efet ivos, funções e at ividades 
grat if icadas propostas pela Diretor ia;  

XI. Propor e implantar o p lano estratégico;  
XII.   Normatizar as polít icas de gestão da Sanesul;  
XIII . Const ituir grupos de trabalho para a real ização de projetos, 

programas e at ividades específ icas e temporárias.   
 
 

Capítulo IV 
Dos Órgãos da Diretoria Executiva  

 
 

Seção I  
Da Diretoria da Presidência  

 
Art. 11. À Diretoria da Presidência compete:  

I .    Planejar, dir igir,  orientar e coordenar as at ividades da 
Sanesul, buscando os melhores métodos que assegurem ef icácia, economia e 
celeridade nos procedimentos, com a part ic ipação dos demais Diretores;  

I I . Coordenar as polít icas de expansão e operação da  Sanesul,  
dentro das expectat ivas de viabil idade econômica global,  especialmente no 
tocante a recursos f inanciáveis e própr ios;  
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I I I . Dar investidura a empregados concursados, bem como 
demit ir ,  designar e exonerar ocupantes de cargos em comissão ou de 
conf iança, observada a polít ica de pessoal da Sanesul;  

IV. Representar a Sanesul judicial e extrajudicialmente, at iva e 
passivamente, podendo constituir procuradores e prepostos com poderes 
especiais;  

V. Firmar em conjunto com outro d iretor, conforme a natureza, 
convênios, contratos, ajustes e demais atos da Sanesul;  

VI.  Ordenar despesas da Sanesul, podendo delegar 
competência;  

VII.  Convocar e presidir  reuniões da Diretoria Execut iva, bem 
como resolver questões de conf l ito de interesse ou conf l ito de competência 
entre diretorias;  

VIII .  Desenvolver e coordenar a po lít ica de comunicação social;  
IX. Coordenar  as at iv idades dos órgãos que lhes são 

designados;  
X. Designar comissões para f ins específ icos com cr itérios 

legais;  
XI. Estabelecer normas e procedimentos gerais da Sanesul;  

XII. Estabelecer as dotações do orçamento f inanceiro - recursos 
próprios, juntamente com as demais diretor ias, de acordo com as 
disponibi l idades f inanceiras;  

XIII .  Estabelecer, junto às demais diretorias,  as diretr izes 
norteadoras do plano estratégico da Sanesul;  

XIV. Desenvolver e coordenar a polít ica de comunicação social 
relat ivas às relações públ icas e publ ic idade de atos, programas, obras, 
serviços e campanhas que contenham caráter educativo, informativo ou de 
orientação social;  

XV. Representar a Sanesul perante o poder concedente e 
empresas af ins, bem como empresas congêneres do setor de saneamento 
para o estabelecimento de polít icas conjuntas de interesse mutuo;  

XVI. Estabelecer inter locução com Municípios, buscando 
alternativas para assegurar as concessões junto ao poder concedente;  

XVII. Anal isar os relatór ios de averiguações  prel iminares e de 
auditorias especiais da auditor ia interna e determinar a elaboração dos planos 
de ação eventualmente necessár ios para encaminhamento ao Conselho de 
Administração,  sob a relator ia da auditor ia Interna;  

XVIII . Estabelecer ações que visem o cumprimento da legislação 
pert inente ao saneamento ambiental;  

XIX. Estabelecer as estratégias e ações para inter locução e 
operacionalização de Parcer ia Público-Privada. 
 

 

Subseção I  
Da Chefia de Gabinete e Assessoria  

 
Art.  12. À Chef ia de Gabinete e Assessoria, diretamente subordinadas 

à Diretoria da Presidência, compete:  
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I .    Assessorar o diretor-presidente e as demais áreas da 
Sanesul nos assuntos da respectiva competência da diretoria;  

I I . Assessorar tecnicamente a diretor ia;  

I I I . Fazer a art iculação com entidades públ icas e privadas;  

IV. Promover a interlocução com os municípios, buscando 
alternativas para assegurar as concessões junto ao poder concedente;  

V. Implementar as estratégias e ações de comunicação da 
Sanesul, relat ivas à publ ic idade de atos, programas, obras, serviços e 
campanhas que contenham caráter educativo,  informativo ou de or ientação 
social;  

VI.  Planejar e programar audiências, entrevistas, conferências,  
solenidades e outras at ividades que possam auxil iar o diretor -presidente e as 
demais áreas da Sanesul;  

VII.  Estabelecer medidas, normas de serviços e rot inas de 
trabalho para o pessoal subordinado;  

VIII .  Elaborar e propor anualmente programas de trabalho no 
âmbito de suas atr ibuições em consonância com as diretr izes estabelecidas;  

IX. Executar as at ividades referentes à gestão do orçamento da 
diretor ia;  

X. Encaminhar e controlar documentos,  correspondências, 
processos administrat ivos e outros,  referentes à Sanesul, mantendo 
atual izados os sistemas informatizados de controle;  

XI. Executar as at ividades referentes ao acompanhamento e 
controle do orçamento da diretoria;  

XII. Coordenar  ações que envolvam mais de uma gerência da 
Sanesul;  

XIII . Emit ir  e publ icar portarias, quando necessário;  

XIV. Desempenhar outras atr ibuições que lhe forem delegadas 
pelo Diretor-Presidente.  

 

 

Subseção II  
Da Assessoria de Governança Corporativa, Risco e Compliance  

 
Art.  13. À Assessor ia Governança Corporativa,  Risco e Compliance, 

diretamente subordinada à Diretoria da Presidência, compete:  

I .    Assessorar e apoiar a Diretor ia Executiva no desempenho 
de suas at ividades;  

I I . Elaborar estudos e emit ir  pareceres que subsidiem a 
tomada de decisão da Diretoria Execut iva,  Conselhos, Comitês de Apoio e 
Assembleia Geral,  bem como a implementação de medidas de gestão 
administrat iva ou operacional;  

I I I .   Organizar a documentação necessária aos despachos e 
expedientes administrat ivos que forem del iberados pela Diretoria Executiva,  
Conselhos,  Assembleia e Comitês de Apoio,  procedendo com os 
encaminhamentos necessár ios ; 
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IV. Propor e coordenar a agenda anual das reuniões do 
Conselho de Administração, da Assembleia de Acionistas, do Conselho Fiscal 
e dos Comitês de Apoio, assegurando a inclusão de temas estratégicos ;  

V. Convocar para reuniões estatutár ias conforme prazo 
est ipulado por lei e garantir  a publicação dessas convocações, quando 
necessário;  

VI.  Garantir a apresentação dos documentos para aval iação 
dos Administradores e dos Comitês de Apoio, dentro dos prazos est ipulados 
pelos Administradores, observando a qual idade  das informações prestadas 
aos agentes de governança;  

VII.  Elaborar as atas de reuniões de forma objet iva e f idedigna,  
fazendo a publ icação, quando necessário, dos atos junto aos órgãos 
competentes, e fazer o encaminhamento das solic itações às áreas da 
Sanesul;  

VIII .  Assegurar a guarda de atas de reuniões, documentos 
inst itucionais, polít icas, códigos e demais docume ntos que forem atr ibuídos 
pela Diretoria Executiva, Conselhos,  Comitês e Assembleia,  zelando por sua 
integridade e segurança das informações;  

IX. Apoiar discussões técnicas,  or ientando sobre a competência 
dos órgãos de deliberação e execução;  

X. Atuar para que as diretr izes de governança sejam 
conhecidas e apl icadas por toda a Sanesul;  

XI. Assegurar a real ização da aval iação dos Administradores e 
Comitês, apoiando o presidente do Conselho nas avaliações dos conselheiros;   

XII. Apoiar a formalização do processo de posse e d esligamento 
dos Administradores, Conselho Fiscal e Comitês, facil i tando a integração  de 
novos membros;  

XIII . Propor treinamentos necessários à Governança Corporativa 
da Sanesul;  

XIV. Propor e coordenar a elaboração, atualização e aprovação 
das polít icas, normas e manuais da Sanesul;  

XV. Propor polít ica de conformidade e gerenciamento de r iscos 
para a Sanesul,  as quais deverão ser periodicamente revisadas e aprovadas 
pelo Conselho de Administração, e comunicá -las a todo o corpo funcional da 
organização;  

XVI. Verif icar a aderênc ia da estrutura organizacional e dos 
processos, produtos e serviços da Sanesul às leis, normativos, polít icas e 
diretr izes internas e demais regulamentos apl icáveis, de acordo com o 
estabelecido nas polít icas de conformidade e gerenciamento de r iscos;  

XVII. Comunicar ao Diretor responsável, ou ao Conselho de 
Administração, quando cabível,  a ocorrência de ato ou conduta em desacordo 
com as normas apl icáveis à Sanesul;  

XVIII . Verif icar a aplicação adequada do princípio da segregação 
de funções, de forma que seja evitada a  ocorrência de conf l i tos de interesse 
ou f raudes;  

XIX. Verif icar o cumprimento do Código de Conduta e 
Integridade, bem como promover treinamentos per iódicos aos empregados e 
Administradores da Sanesul sobre o tema; 

XX. Coordenar os processos de ident if icação, c lass if icação e 
avaliação dos r iscos a que está sujeita a Sanesul;  
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XXI. Coordenar a elaboração e monitorar os planos de ação para 
mit igação dos r iscos identif icados, ver if icando cont inuamente a adequação e a 
ef icácia da gestão de r iscos;  

XXII. Coordenar a elaboração dos p lanos de contingência para os 
principais processos de trabalho da organização, conforme def inição da 
Diretoria Executiva;  

XXIII . Elaborar relatór ios periódicos de suas at ividades, 
submetendo-os a Diretor ia Executiva, aos Conselhos de Administração e 
Fiscal e ao Comitê de Auditor ia Estatutár io;  

XXIV. Disseminar a importância da Integridade e da Gestão de 
Riscos, bem como a responsabil idade de cada área da Sanesul nestes 
aspectos;  

XXV. Executar outras at ividades correlatas def inidas pela 
Diretoria Executiva.  

 
 

Subseção II I  
Da Ouvidoria 

 
Art.  14. À Ouvidoria, diretamente subordinada à Diretoria da 

Presidência, compete:  
I .   Gerir e f iscalizar o tratamento formal e adequado às 

reclamações ou denúncias apresentadas pelos cl ientes e usuár ios dos 
serviços, que não forem solucionadas pe lo atendimento habitual realizado 
por suas agências e quaisquer outros canais de atendimento;  

I I .Receber e encaminhar sol ic itações de órgãos reguladores ,  
acompanhando e retornando a solução do problema ; 

I I I .  Organizar e interpretar o conjunto das manifestações 
recebidas pelos cidadãos, encaminhar às unidades e monitorar, o 
desempenho da Sanesul no cumprimento de suas f inal idades;  

IV.  Garantir retorno aos interessados acerca das manifestações 
recebidas;  

V. Manter s igilo sobre a ident idade do manifestante, quando 
sol ic itado, ou quando tal providência se f izer necessár io;  

VI.  Produzir relatórios que expressem expectat ivas, demandas 
e nível de satisfação da sociedade e sugerir mudanças, tanto gerenciais 
como de procedimentos, a part ir  da anál ise e interpretação das 
manifestações recebidas;  

VII.  Recomendar ações para exame técnico das questões e a 
adoção das medidas necessár ias para a adequada prestação do serviço 
público, quando for o caso;  

VIII .  Acompanhar e real izar a mediação de situações 
emergenciais, atenuando conf l itos;  

IX. Elaborar relatórios, possibil i tando a aval iação contínua da 
qualidade dos serviços prestados pela Sanesul, como também para subsidiar  
as suas diretr izes;  

X. Encaminhar para divulgação, através dos diversos canais 
de comunicação da Sanesul, o trabalho real izado, assim como as 
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informações e or ientações que considerar necessárias ao desenvolvimento 
de suas ações;  

XI. Dar ampla divulgação sobre a existência da Ouvidoria, 
bem como de informações completas acerca da sua f inal idade e forma de 
atuação; 

XII. Assessorar no atendimento de sol ic itações de órgãos 
externos.  

 
 

Subseção IV 
         Da Gerência de Desenvolvimento Empresarial  

 
Art.  15. À Gerência de Desenvolvimento Empresarial ,  diretamente 

subordinada à Diretoria da Presidência, compete:  
I .    Propor e coordenar a atualização  do planejamento 

empresar ial or ientado pelos objet ivos econômicos, polít icos e sociais da 
Sanesul;  

I I . Propor e coordenar a implantação do Modelo de Excelência 
em Gestão (MEG) na Sanesul;  

I I I . Manter relacionamento com os órgãos reguladores e 
atender às suas demandas;  

IV. Elaborar estudos tar i fários;  
V. Real izar aval iação do desempenho das unidades 

organizacionais da Sanesul, por meio do Plano de Metas, de acordo com os 
indicadores f ixados pela Diretor ia Executiva e Conselho de Administração;  

VI.  Real izar avaliação da infraestrutura e segurança das 
instalações por meio do Sistema de Aval iação de Imagem e Segurança –  
SAIS;  

VII.  Orientar e acompanhar a implantação de projetos 
estratégicos e de melhor ias  dos processos da Sanesul;  

VIII .    Atuar na padronização dos processos, auxi l iando na 
elaboração das Instruções de Trabalho (ITs), bem como suas atual izações;  

IX. Propor e coordenar a part ic ipação da Sanesul em 
premiações;  

X. Coordenar o processo de renovação das concessões, sua 
manutenção e r iscos;  

XI. Atender sol ic itações de informações provenientes de 
pesquisas cient íf icas, of ícios de entidades e entes públ icos ;  

XII. Atender demandas relacionadas à Parceria Públ ico-Pr ivada, 
no que compete à Gerência.  

 
 

Subseção V 
Da Gerência de Parcerias Estratégicas  

 
Art.  16. À Gerência de Parcer ias Estratégicas, diretamente 

subordinada à Diretoria da Presidência, compete:  
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I .   Planejar e or ientar a execução das ações necessárias para 
o melhor desempenho do Projeto de Parcer ia Público -Privada sob a 
responsabi l idade da área;  

I I . Def inir  as responsabi l idades da Sanesul na etapa de 
transição, estabelecendo as ações, procedimentos, nomeando responsáveis 
junto às demais áreas; 

I I I .  Promover art iculação com ent idades representat ivas do 
poder públ ico, quando couber, com vistas ao cumprimento de procedimentos 
necessários ao bom andamento do Projeto de  Parceria Públ ico-Privada;  

IV. Promover ações que busquem o cumprimento das diretr izes 
def inidas em instrumentos específ icos dos contratos de f inanciamentos,  
correlatas ao Projeto de Parcer ia Públ ico -Privada;  

V. Def inir e monitorar ações eventuais ou permanente s,  
relacionadas ao Projeto de Parcer ia Públ ico -Privada junto às demais áreas da 
Sanesul;  

VI.  Acompanhar e monitorar os Contratos de Programa e 
Anál ises de Risco da Concessão Administrat iva;  

VII.  Promover art iculação entre a Sanesul, Verif icador 
Independente, Escr itório de Parcerias Estratégicas e a Sociedade de 
Propósito Específ ico - SPE; 

VIII .  Elaborar e atualizar o Manual de Procedimentos de 
Cooperação em conjunto com a SPE;  

IX. Real izar art iculação com Agentes Reguladores, juntamente 
com a Gerência de Desenvolvimento Empresar ial,  no que se refere aos 
serviços de esgotamento sanitár io;  

X.  Real izar art iculação com Agente Ambiental,  juntamente com 
a Gerência de Meio Ambiente , no que se refere aos serviços de esgotamento 
sanitário;  

XI. Obter acesso a documentos e sistemas de informações da 
SPE para f iscalização e auditor ias;  

XII. Representar a Sanesul no Comitê Técnico de Governança;  

XIII . Aplicar sanções administrat ivas,  real izar intervenção, 
ext inção, encampação, caducidade, rescisão, falência, anulação ou ext inção 
da SPE.  

Parágrafo único: Até que se f inalize a transição para a SPE a Gerência 
de Parcerias Estratégicas desempenhará as atr ibuições atuais da Gerência de 
Sistemas de Esgotamento Sanitár io.  

 
 

Subseção VI 
Da Gerência Jurídica  

 
Art.  17. À Gerência Jurídica, diretamente subordinada à Diretoria da 

Presidência, compete:  
I .    Representar judicialmente a Sanesul em todas as instâncias 

e Tribunais, e extrajudicialmente requerer e dar cumprimento a sol ic itações 
dos órgãos da Administração Direta e Indireta, Ministér io Públ ico Estadual e 
Federal,  Defensoria Pública Estadual e Federal,  Advocacia Geral da União, 
Procurador ia da Fazenda Nacional ;  
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I I . Prestar atendimento às Diretor ias e as suas respect ivas 
áreas emit indo or ientações  e pareceres jur ídicos para prevenir e/ou mit igar 
demandas judiciais que acarretem prejuízos à Sanesul ;  

I I I . Receber citações, int imações e not if icações nas causas em 
que a Sanesul seja interessada, na condição de autora, ré, assistente, 
oponente, recorrente ou recorrida;  

IV. Examinar textos de atos e instrumentos congêneres a serem 
f irmados pelo Diretor -Presidente e demais membros da Diretoria que 
impliquem em qualquer t ipo de responsabi l idade para a Sanesul, quando 
demandado neste sentido;  

V. Real izar estudos e pesquisas, assessoramento, or ientação 
e execução de trabalhos sol ic itados a Ge rência para atendimento às áreas e 
dir igentes da Sanesul;  

VI.  Avocar os trabalhos jur ídicos  relacionados à Sanesul,  
inclusive a representação e defesa, em juízo, conforme procuração outorgada;  

VII.  Classif icar todos os documentos jur ídicos,  zelando pelo 
r igoroso cumprimento de todas as prescrições jur ídicas apl icáveis à Sanesul,  
bem como, mantê-los atual izados;  

VIII .  Planejar, coordenar,  executar, acompanhar e controlar as 
at ividades relat ivas à área jur ídica e atos jur ídicos da Sanesul;  

IX. Assessorar nos acordos jur ídicos f irmados com os 
Municípios;  

X. Relacionar-se com terceiros estranhos ou não à Sanesul, no 
que se refere aos interesses jur ídicos da Sanesul;  

XI. Manter atual izados o Estatuto Social  e Regimento Interno,  
decorrentes de legislação apl icável à Sanesul;  

XII. Atender demandas relacionadas à Parceria Públ ico-Pr ivada, 
no que compete à Gerência.  

 
 

Subseção VII  
Da Gerência de Licitações e Contratos  

 
Art.  18. À Gerência de Licitações e Contratos, diretamente 

subordinada à Diretoria da Presidência, compete:  
I .    Prestar atendimento às Diretor ias e as suas respect ivas 

áreas, emit indo opiniões e pareceres jur ídicos  relat ivos às contratações 
públicas que objet ivem a aquisição de bens e serviços necessár ios às 
at ividades da Sanesul;  

I I . Responder ou auxi l iar na resposta de Ofícios relacionados 
às contratações públ icas em que a Sanesul seja parte interessada ; 

I I I . Elaborar através da Coordenador ia de Licitação, os editais 
de l ic itação, chamamento públ ico e os instrumentos contratuais decorrentes;  

IV. Examinar, prévia e conclusivamente as minutas de edit ais 
de l ic itação, chamamento públ ico e os dos seus respectivos contratos ou 
instrumentos congêneres, a serem celebrados e publicados;  

V. Examinar, prévia e conclusivamente os atos de dispensa e 
inexigibi l idade de l ic itação;  

VI.  Organizar e manter o cadastro de f ornecedores;  
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VII.  Elaborar as diretr izes de procedimentos e padronização 
referentes às l icitações;  

VIII .  Providenciar, mediante sol ic itação da área interessada, os 
aditamentos e apost i lamentos aos instrumentos contratuais da Sanesul;  

IX. Prestar informações à Gerência Jurídica em mandado de 
segurança e demais ações judiciais contra os atos da Comissão de Licitação 
ou Pregão e contra atos das autoridades super iores relat ivamente aos 
procedimentos l ic itatórios;  

X. Prestar informações relat ivas às l icitações e contratos, a 
f im de subsidiar  respostas e prestação de contas ao Tribunal de Contas, 
Auditor ia Geral do Estado e demais inst ituições encarregadas do controle e 
f iscal ização da Sanesul;  

XI. Assessorar a Diretorias e/ou autoridade (s) super ior (es), 
relat ivamente às atr ibuições da área de l icitações e contratos;  

XII. Tomar as providências necessár ias à correta tramitação dos 
processos l ic itatór ios;  

XIII .   Relacionar-se com terceiros estranhos ou não à 
administração l icitante, no que se refere aos interesses da área de l ic itações 
e contratos;  

XIV. Anal isar e emit ir  pareceres relat ivos às impugnações e 
recursos administrat ivos decorrentes dos processos l ic itatór ios;  

XV. Encaminhar os recursos relat ivos às l icitações e os 
resultados dos trabalhos da Comissão de Licitação e de Pregão para 
pronunciamento da autoridade competente;  

XVI. Pronunciar-se nos casos de revogação ou anulação de 
l icitação, podendo propor esses atos, no caso de i legal idade de of íc io ou por 
provocação de terceiros;  

XVII. Gerenciar as Comissões Especiais de Lic itação, que serão 
subordinadas à Gerência de Lic itações e Contratos;  

XVIII . Real izar reuniões prévias com a(s) área(s) demandante(s),  
a f im de revisar e adequar os Memoriais Descr it ivos, Termos de Referência 
e/ou contratações diretas;  

XIX. Part ic ipar de comissões ou de grupos de trabalho de 
elaboração,  revisão ou atual ização de polít icas, manuais, portarias, instruções 
e demais instrumentos normat ivos internos da Sanesul,  relacionados às 
contratações públ icas, quando designado; 

XX.   Atender demandas relacionadas à Parceria Público-Pr ivada, 
no que compete à Gerência.  

 
 

Seção II  
Da Diretoria de Administração e Finanças  

 
 Art.  19. À Diretoria de Administração e Finanças compete:  

I .    Planejar, dir igir e coordenar a execução das at ividades 
econômico-f inanceiras,  e administração e desenvolvimento de pessoas, 
tecnologia da informação, de infraestrutura administrat iva , necessár ias ao 
funcionamento adequado da Sanesul, bem como def inir polít icas e normas que 
orientarão as at ividades mencionadas;  
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I I .   Coordenar o sistema de apuração resultados,  custos e 
análises relat ivas à contabi l idade gerencial da Sanesul;   

I I I . Propor o orçamento global da Sanesul;  
IV. Coordenar o Planejamento Econômico e Financeiro e sua 

execução, observando os cenários, tendências e regras do mercado.  
V. Controlar as Finanças da Sanesul  e quando necessár io 

propor alternat ivas para captação de recursos;  
VI.  Implementar ações que visem o cumprimento da legislação 

pert inente ao saneamento ambiental;  

VII. Acompanhar e aval iar o cumprimento dos Contratos de 
Concessões;  

VIII .    Atender demandas relacionadas à Parceria Público-Pr ivada, 
no que compete à Diretoria .  
 

 

Subseção I  
Da Assessoria Técnica 

 
 Art.  20. À Assessor ia Técnica, diretamente subordinada à Diretor ia de 

Administração e Finanças, compete:  

I .   Assessorar o Diretor de Administração e Finanças e as 
demais áreas da Sanesul nos assuntos da respectiva competência da 
diretor ia;  

I I . Assessorar tecnicamente a diretor ia;  

I I I . Estabelecer medidas, normas de serviços e rot inas de 
trabalho para o pessoal subordinado;  

IV. Elaborar e propor anualmente programas de trabalho no 
âmbito de suas atr ibuições em consonância com as diretr izes estabelecidas;  

V. Encaminhar e controlar documentos,  correspondências, 
processos administrat ivos e outros,  referentes à Sanesul, mantendo 
atual izados os sistemas informatizados de controle;  

VI.  Executar as at ividades referentes ao acompanhamento e 
controle do orçamento da diretoria;  

VII.  Coordenar  ações que envolvam mais de uma gerência da 
Sanesul;  

VIII .  Emit ir  e publ icar portarias, quando necessário;  

IX. Desempenhar outras atr ibuições que lhe forem delegadas 
pelo Diretor de Administração e Finanças. 

 

 

Subseção II  
Da Assessoria de Planejamento Econômico e Financeiro  

 
       Art. 21 .  À Assessor ia de Planejamento Econômico e Financeiro ,  

diretamente subordinada à Diretoria de Administração e Finanças  compete:  
I .   Orientar a Diretor ia na ut i l ização dos recursos f inanceiros 

existentes, auxil iando no desenvolvimento e planejamento das at ividades das 
diversas áreas da Sanesul na busca de resultados econômicos e f inanceiros;  
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I I . Manter atual izados os sistemas de informações econômico -
f inanceiras da Sanesul, bem como as projeções e acompanhamentos 
necessários para o at ingimento  das metas e objet ivos da Sanesul;  

I I I . Real izar estudos de impacto e aval iação econômico -
f inanceira;  

IV. Propor diretr izes gerais para elaboração do orçamento 
global da Sanesul;  

V. Elaborar o Planejamento Econômico e Financeiro 
observando os cenár ios, tendências e regras do mercado;  

VI.  Buscar e propor alternativas para captação de recursos;  
VII.  Anal isar e acompanhar o desempenho econômico -f inanceiro 

da Sanesul;  
VIII .  Elaborar estudos de aval iação econômico -f inanceira de 

novos projetos de investimentos e de renovação de Contratos de Programa ; 

IX.  Acompanhar e avaliar o cumprimento dos Contratos de 
Concessões.  

  
 

Subseção II I  
Da Gerência Financeira e Gestão de Recursos 

  
Art.  22. À Gerência Financeira e Gestão de Recursos, diretamente 

subordinada à Diretoria de Administração e Finanças, compete:  
I .   Planejar, coordenar e controlar as at ividades f inanceiras da 

Sanesul;  
I I . Coordenar e controlar a elaboração e atual ização do 

cronograma de pagamentos de despesas operacionais e cronograma de 
investimentos com recursos própr ios, bem como efetuar as at ividades  
relacionadas aos pagamentos e recebimentos de valores por parte da 
Sanesul;  

I I I . Controlar o serviço da dívida mensal junto ao s órgãos 
f inanciadores externos.   

 
 

Subseção IV 
Da Gerência de Contabilidade e Custos  

 
Art.  23. À Gerência de Contabi l idade e Custos, diretamente 

subordinada à Diretoria de Administração e Finanças, compete:  
I .  Planejar, coordenar e controlar  os serviços de contabil idade 

geral e custos, fazendo cumprir os princípios e convenções contábeis, com o 
propósito de atender necessidades gerenciais e disposições legais;  

I I . Registrar e anal isar os documentos e operações contábeis 
da Sanesul, em conformidade com os princípios contábeis, cumprindo o que 
determina a legislação societár ia, tr ibutária e outras pert inentes;  

I I I . Cumprir e fazer cumprir a legislação federal,  estadual e 
municipal,  especialmente as que se refere a Lei Federal 6.404/1976 e suas 
alterações, as normas sobre tr ibutos, as instruções e normas do Tribunal de 
Contas do Estado;  
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IV. Elaborar e publicar as Demonstrações Contábeis da 
Sanesul em consonância com os pronunc iamentos do Comitê de 
Pronunciamentos Contábeis - CPC; 

V. Elaborar os arquivos do Sistema Públ ico Digital  -  SPED, 
segundo a legislação específ ica;  

VI.  Elaborar e enviar as declarações legais aos órgãos  públ icos 
em geral;  

VII.  Orientar a ut i l ização do plano de contas orçamentár io;  
VIII .  Controlar, aval iar e acompanhar o s istema de execução 

orçamentár ia.   
 
 

Subseção V 
Da Gerência de Infraestrutura Administrativa  

 
Art. 24. À Gerência de Infraestrutura Administrat iva, diretamente 

subordinada à Diretoria de Administração e Finanças, compete:  
I .  Coordenar as at ividades relacionadas aos serviços de 

protocolo, malote, distr ibuição de correspondência, arquivo, telefonia,  
vigi lância, l impeza e conservação, portaria e transporte , e respectivos 
contratos quando prestados por terceiros;  

I I . Coordenar e controlar as at ividades relat ivas à manutenção 
de veículos, equipamentos, combustíveis e serviços af ins, bem como os 
respect ivos contratos quando prestados por terceiros;  

I I I . Coordenar  e controlar as at ividades relat ivas a serviços de 
locação (móveis e imóveis), inclusive veículos, máquinas e equipamentos;  

IV. Promover a legal ização de bens imóveis da Sanesul,  
tomando as providências cabíveis para escrituraçõe s, registros, averbações, 
desapropr iações e outros atos necessár ios;  

V. Coordenar e controlar as at ividades de administração 
patr imonial da Sanesul;  

VI.  Coordenar, executar, controlar e gerenciar o processo de 
compras (cotações de preços, elaboração de pedidos de  compras, pesquisa 
de produtos e fornecedores, manutenção do cadastro de fornecedores e 
di l igenciamento);  

VII.  Atender demandas relacionadas à Parceria Públ ico-Pr ivada, 
no que compete à Gerência.  

  
 

Subseção VI 
Da Gerência de Administração de Pessoas 

 
 Art.  25. À Gerência de Administração de Pessoas, diretamente 
subordinada à Diretoria de Administração e Finanças , compete:  

I .  Estabelecer ações relacionadas às atr ibuições da gerência ,  
em atendimento as diretr izes da Polít ica de Gestão de Pessoas da  Sanesul;  

I I . Coordenar a execução das at ividades voltadas à 
administração de pessoal, com referência à efet ivação da contratação, registro 
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e pagamento de empregados, férias, demissão e outros,  conforme a Legislação 
Trabalhista e o Acordo Colet ivo de Trabalho vigente;  

I I I . Coordenar  e controlar as at ividades relat ivas à Segurança e 
Medicina do Trabalho;  

IV. Coordenar e controlar as at ividades relat ivas ao Programa 
de Benefícios e Serviço Social dos empregados da Sanesul;  

V. Manter s istema de informações de recursos humanos 
atual izado, efetuando o monitoramento periodicamente;  

VI.  Coordenar os programas de estágio e jovem aprendiz,  
efetuando as contratações e acompanhando o desempenho;  

VII.  Coordenar a apl icação de sanções administrat ivas aos 
empregados;  

VIII .  Elaborar portar ias de substituição temporária d e empregos 
em comissão, abertura de Sindicância  e Processo Administrat ivo Discipl inar.  
 
 

Subseção VII 
  Da Gerência de Desenvolvimento de Pessoas  
 
 Art.  26. À Gerência de Desenvolvimento de Pessoas, diretamente 
subordinada à Diretoria de Administração e Finanças, compete:  

I .  Estabelecer ações relacionadas às atr ibuições da gerência ,  
em atendimento as diretr izes da Polít ica de Gestão de Pessoas da  Sanesul;  

I I . Propor e coordenar o provimento de pessoal, através de 
concurso públ ico;  

I I I . Propor, gerenciar e operacional izar o Plano de Carreira e 
Remuneração - PCR;  

IV. Propor e gerenciar o quadro de empregados efet ivos, 
empregos em comissão e funções grat if icadas;  

V.  Fornecer subsídios para nomeações de empregos em 
comissão e designações para funções grat if icadas, conforme requisitos de 
provimento estabelecidos no Plano de Carreira e Remuneração - PCR; 

VI.  Propor e coordenar ações de capacitação e 
desenvolvimento, que visem o aprimoramento dos empregados;  

VII.  Propor e coordenar o Sistema de Gestão de Desempenho e 
Resultados;   

VIII .  Manter s istema de informações de gestão de pessoas 
atual izado, no que se refere às atr ibuições da  gerência;  

IX. Elaborar portar ias de nomeações e exonerações em 
empregos em comissão e designações  em funções grat if icadas, de acordo com 
Plano de Carreiras e Remuneração –  PCR e procedimentos internos.  

 
 

Subseção VIII  
Da Gerência de Tecnologia da Informação  

 
 Art.  27. À Gerência de Tecnologia da Informação, diretamente 

subordinada à Diretoria de Administração e Finanças, compete:  
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I .  Administrar  e fornecer suporte técnico a “hardware”,  
“software ”,  redes de computadores ( locais e a longa distância) aos usuários 
de micro informática, redes de computadores e comunicação de dados da 
Sanesul;  

I I . Planejar, coordenar e promover o desenvolvimento dos 
sistemas de informações em processamento de dados e realizar manutenção 
atendendo as necessidades de todas as áreas da Sanesul;  

I I I . Controlar e executar as at ividades relat ivas à informática na 
Sanesul;  

IV. Coordenar o desenvolvimento da tecnologia da informação, 
visando a ot imização no uso de recursos e  na integração dos sistemas 
informatizados;  

V. Elaborar e rever anualmente o Planejamento da tecnologia 
da Informação, buscando automação dos processos na área da informação;  

VI.  Part ic ipar de grupos de trabalho e comissões, internos e 
externos à Sanesul, onde haja envolvimento da informática;  

VII.  Supervis ionar o uso de equipamentos de processamento de 
dados e o desenvolvimento de apl icações, visando a ot imização no uso de 
recursos, na integração dos sistemas e bancos de dados de informática;  

VIII .  Administrar  os contratos              “    w   ”   
“h   w   ”                            que envolvam a tecnologia da 
informação;  

IX. Sistemat izar processos e f luxos de trabalho . 
 

 

Seção III  
Da Diretoria de Engenharia e Meio Ambiente  

 
 Art.  28. À Diretoria de Engenharia e Meio Ambient e compete:  

I .  Planejar, desenvolver, dir igir,  coordenar e aprovar as 
at ividades de elaboração de estudos e projetos  de engenharia e de 
saneamento ambiental e de sua implantação, def inindo programas, projetos e 
orçamentos com base em critérios técnico -operacionais e econômico-
f inanceiros;  

I I . Implementar ações que visem o cumprimento da legislação 
pert inente ao saneamento ambiental;  

I I I . Acompanhar e aval iar o cumprimento dos Contratos de 
Concessões;  

IV. Atender demandas relacionadas à Parceria Públ ico-Pr ivada, 
no que compete à Diretoria.  

 
 

Subseção I  
Das Assessorias Técnicas 

 
 Art.  29. Às Assessor ias Técnicas, diretamente subordinadas à Diretor ia 

de Engenharia e Meio Ambiente , compete:  
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I .   Assessorar o Diretor de Engenharia e Meio Ambiente e as 
demais áreas da Sanesul nos assuntos da respectiva competência da 
diretor ia;  

I I . Assessorar tecnicamente a diretor ia;  

I I I . Estabelecer medidas, normas de serviços e rot inas de 
trabalho para o pessoal subordinado;  

IV. Elaborar e propor anualmente programas de trabalho no 
âmbito de suas atr ibuições em consonância com as diretr izes estabelecidas;  

V.  Encaminhar e controlar  documentos, correspondências,  
processos administrat ivos e outros,  referentes à Sanesul, mantendo 
atual izados os sistemas informatizados de controle;  

VI.  Executar as at ividades referentes ao  acompanhamento e 
controle do orçamento da diretoria;  

VII.  Coordenar ações que envolvam mais de uma gerência da 
Sanesul;  

VIII .  Emit ir  e publ icar portarias, quando necessário;  

IX. Desempenhar outras atr ibuições que lhe forem delegadas 
pelo Diretor de Engenhar ia e Me io Ambiente.  

 
 

Subseção II  
Da Gerência de Projetos 

 
 Art.  30. À Gerência de Projetos, diretamente subordinada à Diretoria 

de Engenharia e Meio Ambiente , compete:  
I .   Coordenar a elaboração de projetos de sistemas de 

abastecimento de água, desde a sua concepção, de f inindo as modi f icações a 
serem introduzidas;  

I I . Coordenar a elaboração de projetos de sistemas de 
esgotamento sanitário, desde a sua concepção, def inindo modif icações a serem 
introduzidas;  

I I I . Elaborar projetos de ampliação e melhorias necessár ias,  
para garantir o atendimento dos sistemas de abastecimento de água ,  em todos 
os municípios, e, esgotamento sanitár io, nas localidades fora da concessão 
administrat iva da Parceria Públ ico-Pr ivada - PPP; 

IV. Coordenar a análise e aprovar projetos de sistemas de 
abastecimento de água e esgotamento sanitár io de loteamentos e conjuntos 
residenciais;  

V. Inserir  em todos os projetos elaborados e supervisionados 
pela Sanesul cr itér ios ambientais, relacionados ao cumprimento da legislação 
pert inente ao saneamento ambiental vigente;  

VI.  Coordenar, elaborar, executar, apoiar e acompanhar as 
at ividades relat ivas a projetos de implantação, ampliação e melhor ias de 
sistemas de abastecimento de água  em todos os municípios  e, esgotamento 
sanitário, nas local idades fora da concessão administrat iva  da PPP; 

VII.  Encaminhar à área competente a documentação para 
sol ic itação de l icenciamento ambiental de projetos, obras e das unidades 
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operacionais, atendendo a legislação específ ica ,  exceto para as at ividades de 
esgotamento sanitár io concedidas por PPP; 

VIII .   Coordenar e controlar as at ividades referentes a 
investimentos vinculados aos programas f inanciados ou parcialmente 
f inanciados por terceiros;  

IX. Manter contato com agentes f inanceiros nacionais e 
internacionais;  

X. Coordenar as at ividades pert inentes à captação  de recursos 
e ao controle dos contratos de f inanciamentos;  

XI. Coordenar a elaboração da programação de invest imentos e 
a formulação de pedidos de f inanciamento para a expansão dos serviços da 
Sanesul e melhoria de sua qualidade,  exceto para as at ividades de esgotamento 
sanitário concedidas por PPP; 

XII.  Coordenar a elaboração dos orçamentos  de engenharia; 
XIII .  Anal isar e aprovar os projetos básicos de ampliação, 

melhor ia e correção de desconformidades de responsabil idade da Sanesul nos 
sistemas de esgotamento sanitário sob concessão administrat iva da PPP;  

XIV. Apoiar tecnicamente as demandas dos municípios em 
questões relat ivas ao abastecimento de água e esgotamento sanitário ; 

XV. Acompanhar e avaliar o cumprimento dos Contratos de 
Concessões;  

XVI. Atender outras demandas relacionadas à Parceria Público-
Privada, no que compete à Gerência.  

 
 

Subseção II I  
                   Da Gerência de Obras 

 
 Art.  31. À Gerência de Obras, diretamente subordinada à Diretoria de 

Engenhar ia e Meio Ambiente , compete:  
I .   Coordenar, controlar e desenvolver at ividades relat ivas à 

f iscal ização da execução de obras sob a responsabi l idade da Gerência;  
I I . Acompanhar e controlar a execução f ís ica e f inanceira de 

obras;  
I I I . Orientar todas as f iscal izações e supervisões relat ivas aos 

sistemas de abastecimento de água e esgoto sanitár io, para o atendimento às 
legislações ambiental e de segurança vigentes;  

IV. Prestar apoio técnico às Gerências Regionais nas 
at ividades relat ivas a obras de sistema de abastecimento de água e 
esgotamento sanitár io;  

V. Apoiar tecnicamente as demandas dos municípios em 
questões relat ivas a obras de abastecimento de água e esgotamento sanitár io;  

VI.  Propor adequações durante a implantação do projeto 
execut ivo, bem como coordenar a implantação e pré -operação de sistemas de 
esgotamento sanitário e sistema de  abastecimento de água e a execução de 
melhor ias em sistemas existentes em parcerias com  áreas af ins;  

VII.  Atender demandas relacionadas à Parceria Públ ico-Pr ivada, 
no que compete à Gerência.  

Subseção IV 
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Da Gerência de Meio Ambiente  
 

 Art.  32. À Gerência de Meio Ambiente, diretamente subordinada à 
Diretoria de Engenharia e Meio Ambiente , compete:  

I .  Implantar s istema de gestão ambiental na Sanesul;  
I I . Promover a gestão ambiental e de recursos hídricos da 

Sanesul;  
I I I . Planejar, coordenar e manter o controle das at ividades  e 

ações de interesse ambiental,  social  e de pesquisa;  
IV. Coordenar e controlar o processo de solicitação de 

l icenciamento ambiental de projetos, obras e das unidades operacionais, 
atendendo a legislação específ ica;  

V. Propor à diretoria a celebração de contratos, convênios e 
acordos de cooperação com inst ituições públ icas e pr ivadas, nacionais e 
internacionais, dentro de suas áreas de atuação;  

VI.  Elaborar e propor o plano de ações e metas ambientais da,  
visando à adequação das at ividades da Sanesul à legislação amb iental 
vigente;  

VII.  Estabelecer ações, junto às demais áreas, para atendimento 
à legislação de saneamento ambiental vigente;  

VIII .  Elaborar projetos, implementar e coordenar as at ividades de 
educação sanitár ia e ambiental e de mobil ização comunitár ia necessár ias à 
implantação e ao bom funcionamento dos sistemas de água e esgoto, à 
promoção da sensibil ização da necessidade de preservação ambiental,  e do 
desenvolvimento social das comunidades atendidas, em art iculação com 
organizações governamentais e não governamentai s;  

IX.  Coordenar a elaboração de relatórios de impactos 
ambientais, quando necessário;  

X. Responsabi l izar-se pela documentação, encaminhamento e 
acompanhamento do l icenciamento ambiental dos empreendimentos da 
Sanesul;  

XI. Implantar e gerenciar o sistema de informações ambientais 
da Sanesul;  

XII.  Coordenar e controlar os processos de outorga prevent iva e 
de direito de uso dos recursos hídr icos dos empreendimentos da Sanesul;  

XIII . Ampliar a part icipação inst itucional da Sanesul nos órgãos e 
entidades colegiadas federais, estaduais e municipais detentores de 
responsabi l idades da gestão ambiental e de recursos hídricos;  

XIV. Elaboração e Execução de projetos de recuperação de área 
degradada;  

XV. Atender demandas relacionadas à Parceria Públ ico-Pr ivada, 
no que compete à Gerência.  

 
 

Seção IV 
Da Diretoria Comercial e de Operações 

 
 Art.  33. À Diretoria Comercial e de Operações compete:  
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I .  Planejar, desenvolver, dir igir,  coordenar e aprovar as 
at ividades de operação, manutenção e comercialização dos sistemas de 
abastecimento de água e esgotamento sanitár io;  

I I . Implantar  e acompanhar programas que visem a redução 
das perdas nos sistemas de abastecimento de água;  

I I I .  Estabelecer e implantar polí t ica de operação, 
comercial ização e de atendimento aos clientes,  objet ivando a continuidade e 
melhor ia dos serviços e a preservação da imagem da Sanesul;  

IV. Implantar  e manter o Sistema de Controle da Qualidade da 
Água na Sanesul, segundo o cumprimento da legislação específ ica vigente;  

V. Implantar  e manter o sistema de controle de ef luentes na 
Sanesul, segundo o cumprimento da legislação específ ica vigente;  

VI.  Implementar ações que visem o cumprimento da legislação 
pert inente ao saneamento ambiental;  

VII.  Acompanhar e aval iar o cumprimento dos Contratos de 
Concessões;  

VIII .   Atender demandas relacionadas à Parceria Público-Pr ivada, 
no que compete à Diretoria.  

 
 

Subseção I  
Das Assessorias Técnicas 

 
 Art.  34. Às Assessor ias Técnicas, diretamente subordinadas à Diretor ia  

Comercial e de Operações, compete:  

I .   Assessorar o Diretor Comercial e de Operações e as 
demais áreas da Sanesul nos  assuntos da respectiva competência da 
diretor ia;  

I I . Assessorar tecnicamente a diretor ia;  

I I I . Estabelecer medidas, normas de serviços e rot inas de 
trabalho para o pessoal subordinado;  

IV. Elaborar e propor anualmente programas de trabalho no 
âmbito de suas atr ibuições em consonância com as diretr izes estabelecidas;  

V. Encaminhar e controlar documentos,  correspondências, 
processos administrat ivos e outros,  referentes à Sanesul, mantendo 
atual izados os sistemas informatizados de controle;  

VI.  Executar as at ividades referentes ao acompanhamento e 
controle do orçamento da diretoria;  

VII.  Coordenar ações que envolvam mais de uma gerência da 
Sanesul;  

VIII .  Emit ir  e publ icar portarias, quando necessário;  

IX. Desempenhar outras atr ibuições que lhe forem delegadas 
pelo Diretor Comercial e de Operações.  

 
 

Subseção II  
Da Gerência de Desenvolvimento Operacional   
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 Art.  35. À Gerência de Desenvolvimento Operacional ,  diretamente 
subordinada à Diretoria Comercial e de Operações , compete:  

I .   Coordenar, planejar e controlar as at ividades que permitam 
def inir metas, planos e programas para o desenvolvimento das polít icas de 
gestão e programas operacionais da Sanesul;  

I I . Pesquisar e implantar soluções tecnológicas,  sustentáveis e 

inovadoras que visem atingimento das diretr izes estratégicas da Sanesul de 

forma sustentável e ef iciente;  

I I I . Especif icar e estabelecer diretr izes para aquisição de 

materiais relacionados a redução de perdas de água, ef iciência energética e 

garantir a sua adoção nos processos de aquisição pelas áreas responsáveis;  

IV. Acompanhar a atual ização, e manter os dados dos 

processos de Cadastro Técnico de rede e dos processos operacionais a eles 

agregados; 

V. Normatizar e prestar apoio quando necessário às Gerências 

Regionais na execução de melhor ias operacionais dos sistemas de 

abastecimento de água visando cont inuidade no abastecimento, qual idade da 

água tratada, ef iciência energética e redução de perdas de água;  

VI.  Acompanhar e indicar as necessidades de ampliações e 
melhor ias para garantir o nível de atendimento dos sistemas de abastecimento 
de água;  

VII.  Anal isar e manter sistema de informações operacionais,  
monitorando os resultados para facil i tar tomadas de decisões;  

VIII .  Planejar e acompanhar o desempenho dos sistemas de 
tratamento de água, desenvolvendo estudos e propondo projetos que visem à 
melhor ia da ef iciência  dos processos de t ratamento;  

IX. Estabelecer procedimentos e diretr izes operacionais para os 

sistemas de abastecimento de água e implantar e monitorar a sua execução 

nos sistemas operados pela Sanesul;  

X.  Implantar e monitorar o sistema de controle do tratamen to 
da água, segundo o cumprimento da legislação específ ica vigente;  

XI. Gerenciar e controlar os resíduos produzidos nos sistemas 
de tratamento de água;  

XII. Planejar, elaborar, coordenar e controlar as at ividades de 
manutenção dos sistemas de abastecimento de água ; 

XIII . Elaborar normas e procedimentos referente a execução de 

serviços de campo nos sistemas de abastecimento de água executados pela 

Sanesul ou por empresas contratadas ; 

XIV. Estabelecer cr itér ios de qualidade e aceitabil idade dos 

serviços de campo, em consonância  com normas técnicas, especif icações de 

materiais, legislações e normas da Sanesul;  

XV.  Estabelecer indicadores de monitoramento do desempenho 

nos serviços geridos pela área, monitorá -los e real izar ações para garantir  

metas que sejam compatíveis com as polí t icas da Sanesul;  

XVI. Fiscal izar as programações realizadas bem como a 

execução dos serviços de campo nos  sistemas operador pela Sanesul;   
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XVII. Dar apoio aos Supervisores de Unidades e demais 

Programadores de Serviços das Regionais quanto a programação e execução 

de serviços;  

XVIII . Coordenar e controlar as at ividades relat ivas a 
macromedição e pitometria;  

XIX. Projetar e implantar melhor ias operacionais nos sistemas de 

abastecimento de água visando ef iciência energética e redução de perdas de 

água; 

XX. Projetar e viabil izar ações de combate através de contratos 

de performance (perdas pesquisa de vazamentos, controle sistemát ico de 

vazão e pressão, ef iciência da micromedição, etc.) ;  

XXI. Desenvolver e implantar projetos de automação e controle 

operacional (telemetria);  

XXII. Estabelecer procedimentos e indicadores tát icos de 

qualidade operacional,  bem como monitorar seu resultado nos sistemas de 

informação disponíveis e sistemas de monitoramento e controle (telemetr ia);  

XXIII . Desenvolver e executar em conjunto com as demais áreas 
Programa de Redução de Perdas.  

XXIV. Apoiar tecnicamente as demandas dos municípios em 
questões relat ivas ao abastecimento de água e esgotamento sanitário ; 

XXV. Acompanhar e aval iar o cumprimento  dos Contratos de 
Concessões.  

 
 
 

Subseção II I  
Da Gerência Comercial  

 
 Art.  36. À Gerência Comercial,  diretamente subordinada à Diretoria 

Comercial e de Operações, compete:  
I .  Planejar, coordenar e controlar as at ividades comerciais e 

de atendimento ao cl iente;  
I I . Elaborar e propor à Diretoria Comercial e de Operações 

polít icas de comercial ização, fatu ramento e cobrança, cadastro de 
consumidores, micromedição, atendimento e assistência ao cl iente, de acordo 
com as diretr izes operacionais da Sanesul;  

I I I . Coordenar e controlar as at ividades referentes ao 
faturamento e cobrança dos serviços prestados no âmbito  da Sanesul;  

IV. Coordenar e controlar registros de informações sobre os 
cl ientes que permitam a melhoria dos serviços prestados, bem como outras 
informações necessárias ao desenvolvimento do sistema comercial;  

V. Coordenar e controlar as at ividades da micromediç ão; 
VI.  Desenvolver e executar em conjunto com as demais áreas 

programa de redução de perdas;  
VII.  Divulgar informações aos consumidores sobre a qual idade 

da água, de acordo com as informações inseridas pela GECSA no SAAR –  
Sistema de Análise de Água das Regiona is, conforme legislação vigente;  
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VIII .  Prestar apoio às Gerências Regionais na execução das 
ações comerciais;  

IX. Atender demandas relacionadas à Parceria Públ ico-Pr ivada, 
no que compete à Gerência.  
 
 

Subseção IV 
Da Gerência de Qualidade da Água e Efluentes  

 
 Art.  37. A Gerência de Qualidade da Água e Ef luentes,  diretamente 

subordinada à Diretoria Comercial e de Operações , compete:  
I .  Gerir ,  organizar e controlar os laboratórios de ensaio de 

controle de qual idade da Sanesul, visando o cumprimento das legislações e 
normas técnicas e padronização de metodologias analít icas;  

I I . Planejar, implantar e coordenar os pontos e planos de 
amostragem de amostras ambientais e as implementações das coletas de 
amostras no âmbito das local idades operadas pela Sanesu; .  

I I I . Prestar serviços de aná lises ambientais para atendimento 
aos requisitos das legislações, agências reguladoras e órgãos de f iscal ização, 
cl ientes internos e externos da Sanesul, emit ind o relatór ios de ensaios;  

IV. Prestar serviços de preparo de reagentes para os 
laboratór ios de ensaio de controle de qualidade e labor atórios de controle 
operacional;  

V. Coordenar a elaboração de relatór ios de informações da 
qualidade da água, ef luentes e monitorar o encaminhamento com a f requência 
exigida pelos órgãos de vigi lância e controle;  

VI.  Planejar, implantar e coordenar os Sistemas de Controle da 
Qualidade da Água e ef luentes na Sanesul, segundo o cumprimento da 
legislação específ ica vigente em sua área de atuação;  

VII.  Implantar e coordenar os Sistemas de Gestão da Qualidade 
nos laboratór ios de ensaio, segundo requisitos da Norma ABNT NBR ISO/IEC 
17025; 

VIII .  Auditar os processos dos laboratór ios de ensaio para 
garantir a qual idade, a competência,  imparcial idade e operação conforme dos 
laboratór ios de ensaio da Sanesul ;  

IX. Atender demandas relacionadas à Parcer ia Públ ico-
Privada, no que compete à Gerência.  

 
 

Subseção V 
Da Gerência de Manutenção 

 
 Art.  38. À Gerência de Manutenção, diretamente subordinada à 

Diretoria Comercial e de Operações , compete:  
I .  Planejar, executar,  coordenar e controlar a manutenção 

prevent iva e corret iva das captações subterrâneas;  
I I . Planejar, executar e controlar  a manutenção prevent iva e 

corret iva dos equipamentos eletromecânicos dos sistemas;  
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I I I . Atender, em todos os serviços prestados, à legislação 
ambiental,  no que se refere aos impactos ambienta is;  

IV. Executar serviços de montagem e instalação de 
equipamentos eletromecânicos;  

V. Prestar apoio às Gerências Regionais na execução de 
ações de manutenção;  

VI.  Coordenar a elaboração de estudos hidrogeológicos;  
VII.  Atender demandas relacionadas à Parcer ia Públ ico-

Privada, no que compete à Gerência.  
 

  
 

Seção V 
Das Gerências Regionais 

 
Art.  39. As Gerências Regionais subordinam-se hierarquicamente à 

Diretoria Executiva da Sanesul e, funcionalmente, estão subordinadas às 
gerências da Administração Central,  nas respect ivas áreas de competência.  
Compete às Gerências Regionais, no âmbito da sua abrangência:  

I .   Planejar, gerenciar e executar polít icas, planos e 
programas da Sanesul no âmbito da Gerência Regional;  

I I . Garantir o bom funcionamento dos sistemas de 
abastecimento de água e de esgotamento sanitário, cumprir as polít icas 
ambientais, bem como executar as at ividades relacionadas  à comercialização 
dos serviços e atendimento ao cl iente;  

I I I . Cumprir normas e procedimentos referente a execução de 
serviços de campo nos sistemas de abastecimento de água executados pela 
Sanesul ou por empresas contratadas;  

IV. Executar as diretr izes estabelecidas pelas gerências da 
Administração Central em suas respectivas competências;  

V. Anal isar e aprovar as demandas or iundas das local idades 
de sua Gerência;  

VI.  Responsabi l izar-se pela conf iabil idade e atual ização 
permanente dos dados referentes aos Sistemas de Informações Gerenciais da 
Sanesul;  

VII.  Assegurar o cumprimento das normat ivas técnicas e dos 
requisitos das legislações específ icas vigentes pert inentes ao  controle da 
qualidade da água e ao controle e real ização do tratamento de água  no âmbito 
da Gerência Regional;  

VIII .  Cumprir as estratégias de gestão junto ao Poder 
Concedente, visando a manutenção das concessões;  

IX.  Atender à legislação ambiental no que se refe re a operação 
e manutenção dos sistemas de abastecimento de água e esgoto sanitário;  

X. Acompanhar a execução de obras na Regional sob sua 
responsabi l idade.  
 
 

 Seção VI 
       Das Unidades Locais 
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Art.  40. Às Unidades locais, órgãos execut ivos operacionais, 

subordinados hierarquicamente às Gerências Regionais , competem: 
I .  Operar os sistemas de abastecimento de água e de 

esgotamento sanitár io;  
I I .Cumprir normas e procedimentos referente a execução de 

serviços de campo nos sistemas de abastecimento de água executado s pela 
Sanesul ou por empresas contratadas;  

I I I . Implantar e manter o Sistema de Controle da Qualidade da 
Água na Sanesul, segundo o cumprimento da legislação específ ica vigente;  

IV. Cumprir as polít icas ambientais;  
V. Executar as at ividades relacionadas à comercial ização dos 

serviços e atendimento ao cliente ;  

VI.   As Unidades Locais serão assim classif icadas :  
a) Unidade local  I  –  Municípios de 0 (zero) a  7.500 

l igações reais (água + esgoto);  
b) Unidade local I I  -  Municípios de 7.501 a 15.000 

l igações reais (água + esgoto);  
c) Unidade local I I I  -  Municípios de 15.001 30.000 

l igações reais (água + esgoto);  
d) Unidade local IV -  Municípios de 30.001 a 50.000 

l igações reais (água + esgoto);  
e) Unidade local V -  Municípios acima de 50.001 l igações 

reais (água + esgoto).  
 

   

       Seção VII  
Das Unidades Distritais  

 
 Art.  41.   Às Unidades Distr itais, com ligações at ivas faturadas (água 

+ esgoto) operadas pela Sanesul ,  órgãos executivos operacionais, 
subordinados hierarquicamente às Gerências Regionais, competem:  

I .  Operar os sistemas de abastecimento de água e de 
esgotamento sanitár io ; 

I I .Cumprir normas e procedimentos referente a execução de 
serviços de campo nos sistemas de abastecimento de água executados pela 
Sanesul ou por empresas contratadas;  

I I I . Implantar e manter o Sistema de Controle da Qual idade da 
Água na Sanesul, segundo o cumprimento da legislação específ ica vigente;  

IV. Cumprir as polít icas ambientais;  
V. Executar as at ividades relacionadas à administração,  

comercial ização dos serviços e atendimento ao cliente .  

 
 

Título IV 
Dos Dirigentes 

 
Art. 42. A Sanesul  é dir igida por uma Diretoria Execut iva composta por 

um Diretor Presidente, um Diretor de Administração e Finanças, um Diretor de 
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Engenhar ia e Meio Ambiente,  um Diretor Comercial e de Operações , sendo os 
órgãos competentes de sua estrutura organizacional assim dir igidos:  

I .   As diretor ias, por diretores;  
I I . As gerências, por gerentes;  

I I I . As assessor ias, por assessores;  
IV. As coordenador ias, pelos coordenadores;  
V. As unidades locais, por supervisores de unidades;  

VI.  As unidades distr itais, por supervisores dist r itais.  
    

   

Título V 
 

Das Atribuições Pessoais 
 
 

Capítulo I  
Dos Dirigentes 

 
 

Seção I  
Do Diretor-presidente 

 
  Art.  43. Ao Diretor-presidente compete:  

I .  Representar of ic ialmente a Sanesul em todas as suas 
relações de natureza administrat iva e judicial,  pod endo delegar poderes a 
qualquer Diretor;  

I I . Nomear procuradores e prepostos, em conjunto com outro 
Diretor;  

I I I . Convocar e presidir as reuniões da Diretoria Execut iva;  
IV. Assinar, em conjunto com o Diretor  da área, os contratos, 

convênios, ajustes e acordos aprovados pela Diretor ia Executiva ou pelo 
Conselho de Administração, conforme o caso;  

V. Encaminhar ao Conselho de Administração e ao Conselho 
Fiscal o Relatór io da Administração e as Demonstrações Financeiras ,  
                25         I  “ ”  do Estatuto;  

VI.  Movimentar os recursos da Sanesul e assinar os documentos 
pert inentes, juntamente com os demais Diretores ou os procuradores;  

VII.  Assinar cheques e outros t ítulos de créditos da Sanesul com 
um Diretor ou Gerente Financeiro e de Gestão de Recursos  ou procuradores,  
podendo delegar tais poderes;  

VIII .  Dar investidura a empregados concursados, bem como 
demit ir ,  designar e dispensar ocupantes de cargos em comissão ou de 
conf iança, observada a polít ica de pessoal da Sanesul;  

IX. Homologar, revogar ou anular procedimentos l ic itatórios ;  
X. Estabelecer normas e procedimentos gerais para a Sanesul;  

XI. Coordenar e controlar  o orçamento de investimentos da 
Sanesul, aprovados pelo Conselho de Administração e o orçamento 
operacional da Diretoria;  
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XII. Def inir polít icas e viabi l izar recursos f inanceiros , através de 
entidades f inanciadoras, para implementação de investimentos em 
saneamento ambiental;  

XIII . Nomear os membros integrantes das comissões designadas 
para f ins específ icos;  

XIV. Homologar, revogar e anular o resultado dos Coordenador ias 
de padronização de produtos e expedir  portar ia determinando o seu 
cumprimento;  

XV. Decidir em primeira instância sobre as rescisões contratuais 
e a aplicação de penal idades administrat ivas;  

XVI. Julgar os recursos administrat ivos em segunda e últ ima 
instância, bem como os provenientes de suas próprias decisões;  

XVII. Estabelecer ações que visem o cumprimento da legislação 
pert inente ao saneamento ambiental  e ação social da Sanesul.  
 
 

Seção II  
Do Diretor de Administração e Finanças  

 
  Art.  44. Ao Diretor de Administração e Finanças compete:  

I .  Planejar, dir igir e coordenar as áreas de administração 
f inanceira, de organização contábi l,  de tecnologia da informação;  

I I . Planejar, dir igir e coordenar as áreas de apoio à 
administração, administração de pessoal, desenvolvimento de pessoal, de 
infraestrutura administrat iva e suprimentos da Sanesul;  

I I I . Coordenar o sistema de apuração de custos e elaborar 
análises relat ivas à contabi l idade gerencial da Sanesul;  

IV. Promover pesquisas de mercado de trabalho e realizar os 
estudos necessár ios à def inição, quanto à  polít ica salarial da Sanesul,  a ser 
proposta à Diretoria Execut iva;  

V. Dir igir,  coordenar e supervis ionar o cumprimento da polít ica 
das normas e procedimentos sobre concurso públ ico, contratação, promoção, 
previdência e assistência social,  segurança do trabalho,  se rviços gerais, 
transportes e bens da Sanesul;  

VI.  Supervis ionar e controlar  desenvolvimento dos planos e 
programas de administração e desenvolvimento  de pessoal, da administração 
e do controle de material de consumo e de bens patr imoniais, transportes, 
serviços gerais e bens, providenciando a adequada alocação de recursos para 
o cumprimento dessas at ividades;  

VII.  Assinar em conjunto com o diretor -presidente, conforme a 
natureza do assunto, atos e contratos que envolvam obrigações para com a 
Sanesul;  

VIII. Acompanhar o desenvolvimento das at ividades 
administrat ivo-f inanceiras das gerências,  propondo as melhores soluções para 
o seu bom desempenho;  

IX. Assinar cheques e outros t ítulos de créditos da Sanesul com 
o Gerente Financeiro e de Gestão de Recursos  ou procuradores ou demais 
Diretores;  
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X. Def inir e submeter à apreciação da Diretoria Executiva as 
polít icas e normas que orientarão as at ividades f inanceiras e administrat ivas;  

XI. Def inir  metas, planos e programas que permitam o 
desenvolvimento da qualidade da Sanesul;  

XII. Coordenar e controlar o orçamento de custeio e de 
investimentos da Diretoria;  

XIII . Supervis ionar e controlar planos e programas de 
informática;  

XIV. Dir igir o planejamento dos sistemas de informações em 
processamento de dados e dar manutenção , atendendo as necessidades de 
todas as áreas da Sanesul;  

XV. Implementar ações que visem o cumprimento da legislação 
pert inente ao saneamento ambiental  e ação social .  

 
 

Seção III  
Do Diretor de Engenharia e Meio Ambiente  

 
  Art.  45. Ao Diretor de Engenharia e Meio Ambiente compete:  

I .  Estabelecer planos de expansão a part ir  do conhecimento 
do potencial de demanda;  

I I . Acompanhar o desenvolvimento das at ividades de expansão 
das gerências regionais ;  

I I I . Assinar em conjunto com o Diretor -presidente, conforme a 
natureza do assunto, atos e contratações que envolva m obrigações para com 
a Sanesul;  

IV. Planejar, dir igir e coordenar as áreas de elaboração de 
projetos, execução de obras e meio ambiente ;  

V. Def inir e propor programa e orçamento de obras e serviços,  
através de critérios técnicos e econômico -f inanceiros, em conjunto com a 
Diretoria Comercial e de Operações ;  

VI.  Aprovar tecnicamente contratações de projetos e obras;  
VII.  Assinar em conjunto com o Diretor -presidente, conforme a 

natureza do assunto, atos e contratações que envolvam obrigações para com 
a Sanesul;  

VIII .  Assinar cheques e outros t ítulos de créditos da Sanesul com 
o Gerente Financeiro e de Gestão de Recursos  ou procuradores ou demais 
Diretores;   

IX. Responsabi l izar-se tecnicamente perante o CREA-MS pelas 
at ividades pert inentes da Sanesul;  

X. Coordenar e controlar o orçamento de custeio e de 
investimentos da diretoria;  

XI. Implementar ações que visem o cumprimento da legislação 
pert inente ao saneamento ambiental e ação social.  
 
 

Seção IV 
Do Diretor Comercial e de Operações 
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  Art.  46. Ao Diretor Comercial e de Operações compete:  
I .  Planejar, dir igir e coordenar as áreas de operação, 

manutenção e comercial ização dos sistemas de abastecimento de água ; 
I I . Def inir e propor programas e orçamentos da Diretor ia  

Comercial e de Operações, através de critérios técnicos, econômico -
f inanceiros e operacionais, em conjunto com a Diretoria de Engenharia e Meio 
Ambiente;  

I I I . Implementar a polít ica de controle sanitário da Sanesul;  
IV. Elaborar e acompanhar programas de operação, 

manutenção e comercial ização de sistemas de abastecimento de água 
observadas às especif icidades estabelecidas competências estabelecidas nos 
contratos e convênios; 

V. Acompanhar o desenvolvimento das at ividades de expansão 
das gerências regionais;  

VI.  Assinar em conjunto com o Diretor -presidente, conforme a 
natureza do assunto, atos e contrataçõe s que envolvam obrigações para com 
a Sanesul;  

VII.  Assinar cheques e outros t ítulos de créditos da Sanesul com 
o Gerente Financeiro e de Gestão de Recursos ou procuradores ou demais 
Diretores;   

VIII .  Coordenar e controlar o orçamento de custeio  e de 
investimentos da diretoria;  

IX. Implementar ações que visem o cumprimento da legislação 
pert inente ao saneamento ambiental e ação social.  
 
 

Capítulo II  
 
 

Seção Única 
Das Gerências Regionais  

 
 Art.  47. Aos Gerentes Regionais compete: 

I .  Propor à Diretor ia Execut iva  as ações para o alcance dos 
objet ivos e metas da Gerência Regional ;   

I I .  O planejamento, gerenciamento e execução de polít icas, 
planos, programas e projetos no âmbito da Gerência Regional ,  em 
consonância com as diretr izes da Sanesul , visando o bom funcionamento dos 
sistemas de abastecimento de água e de esgotamento sanitár io  e a 
comercial ização dos serviços, englobando sua gestão em todas as local idades 
sob sua responsabi l idade;  

I I I . Responsabi l izar-se pela anál ise e monitoramento mensal 
dos resultados das metas da gerência e uni dades;  

IV. Cumprir as estratégias de gestão junto ao poder concedente 
visando à manutenção das concessões;  

V. Manter relações com as inst ituições públ icas e pr ivadas no 
âmbito da Gerência Regional;  

VI.  Anal isar, aprovar e acompanhar as demandas oriundas das 
local idades de sua gerência;  
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VII.  Coordenar as at ividades de planejamento, execução e 
gerenciamento das rot inas  da operação, garantindo a tomada de decisão em 
tempo real;  

VIII .  Coordenar, acompanhar e controlar  os serviços de 
manutenção executados nos sistemas operados pela Sanesul ;  

IX. Coordenar, controlar  e executar as at ividades relacionadas 
à comercial ização dos serviços, atendimento ao cl iente;   

X. Coordenar, controlar  e executar as at ividades relacionadas 
à administração de pessoal própr io e terceir izadas , suprimentos, transpor te e 
serviços gerais no âmbito da Gerência Regional ,  assim como as at ividades 
f inanceiras;  

XI. Responsabi l izar-se pela conf iabi l idade e manutenção dos 
dados referentes aos sistemas gerenciais de informação da Sanesul;  

XII. Supervis ionar o cumprimento das polít icas ambientais em 
todas as unidades sob sua responsabi l idade.  

 
 

Capítulo III  
 
 

Seção Única 
Dos Gerentes 

 
Art. 48. Aos gerentes incumbe:  

I .  Programar, dir igir,  coordenar e controlar as at ividades e 
cumprir as atr ibuições da gerência sob sua responsabi l idade;  

I I . Orientar a execução dos projetos designados à sua 
gerência;  

I I I . Coordenar, or ientar, controlar e promover a execução dos 
serviços sob sua responsabi l idade, observando e fazendo observar as 
normas, disposit ivos regulamentares , legais e as determinações do d iretor 
imediato;  

IV. Estabelecer prioridades para execução das at ividades que 
envolvam a sua área de atuação;  

V. Estabelecer sistemas de informações gerenciais das 
at ividades sob sua coordenação, acompanhando os resultados e 
estabelecendo ações corret ivas;  

VI.  Coordenar ações que visem o cumprimento da legislação 
pert inente ao saneamento ambiental;  

VII.  Exercer outras atr ibuições que lhe forem delegadas por seu 
super ior imediato.  

 
 

Capítulo IV 
 

Dos Coordenadores, Supervisores, Supervisores de Unidade, 
Supervisores Distritais, Assistentes e Assistentes de Diretoria. 
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Seção I  
Dos Coordenadores 

 
Art. 49. Aos Coordenadores incumbe o planejamento,  a execução, o 

acompanhamento e controle das at ividades  sob sua responsabi l idade  
def inidas no Manual de Atr ibuições de Empregos Comissionados e outras 
atr ibuições que forem delegadas pela gerência  que está subordinado.  

 
 

Seção II  
 

Dos Supervisores 
 

Art.  50. Aos Supervisores incumbe supervis ionar as at ividades sob sua 
responsabi l idade. 

 
 

Seção III  
Dos Supervisores de Unidade 

 
Art. 51. Aos Superv isores de Unidade incumbe planejar, executar e 

supervis ionar a execução das at ividades relat ivas ao funcionamento dos 
sistemas de abastecimento de água e de esgotamento sanitário , à 
comercial ização dos serviços e atendimento ao cl iente, à gestão das 
at ividades operacionais, comerciais, administrat ivas e f inanceiras, ao 
cumprimento das polít icas ambientais no âmbito da unidade sob sua 
supervisão.  

 
 

Seção IV 
Dos Supervisores Distritais  

 
Art. 52. Aos Supervisores de Distr itos incumbe executar e 

supervis ionar a execução das at ividades operacionais, comerciais, 
administrat ivas e f inanceiras e o cumprimento das polít icas ambientais no 
âmbito do distr ito sob sua supervisão.  

 
 

Seção V 
Dos Assistentes e Assistentes de Diretoria   

 
Art.  53. Aos Assistentes e Assistentes de Diretoria incumbe:  

I .    Auxi l iar na execução das at ividades de apoio 
administrat ivo, conforme delegação de seu super ior imediato;  

I I . Exercer outras atr ibuições que lhe forem delegadas por seu 
super ior imediato.  
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Título VI 

Das Substituições 
 

 Art.  54. Serão subst i tuídos em suas ausências ou impedimentos:  
I .  O diretor-presidente,  por um dos Diretores;  

I I . Os demais Diretores serão substituídos em suas ausências 
ou impedimentos por outro Diretor. 
   Parágrafo único. Nos casos de vacância, a Diretor ia Executiva 
escolherá substituto temporár io que exercerá o cargo até a escolha do 
def init ivo pelo Conselho de Administração.  
 

 

Título VII  
Dos Empregos em Comissão 

 
 Art.  55. Para composição dos empregos comissionados, a Sanesul 

contará com os empregos constantes no Anexo Único deste Regimento.  
  § 1º.  Os empregos comissionados constituem livre nomeação e 

dispensa e deverão contemplar, preferencialmente, empregados pertencentes 
ao quadro de pessoal da Sanesul, sendo que 40% (quarenta por cento) do 
número total de empregos comissionados, constantes do Anexo Único deste 
Regimento, poderão ser ocupados por prof issionais não pertencentes ao 
quadro de pessoal efet ivo da Sanesul,  desde que atendam os requisitos 
constantes no Plano de Carreiras e Remuneração e as exigências legais .  

             § 2. As nomeações para os empregos comissionados não poderão 
extrapolar o l imite estabelecido no Anexo Único.  

   
 

Título VIII  
Das Funções Gratificadas 

 
 Art.  56. Os requisitos para def inição e provimento das funções 

grat if icadas, bem como o quantitat ivo de vagas, serão discipl inados pelo 
Plano de Carreira e Remuneração.  

 
 

Título IX 
Das Disposições Finais  

 
 Art.  57. O instrumento para a prát ica de atos de competência do 

Diretor Presidente é a Portar ia,  nos termos do Decreto Estadual  nº 11.439 Art.  
2º, I I I  de 13 de outubro de 2003.  

 
 Art.  58. É de competência da Diretoria Execut iva a distr ibuição dos 

postos de trabalhos pelas diversas áreas da Sanesul, conforme as suas 
necessidades.  
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 Art.  59. É de responsabil idade dos Diretores a aprovação de 
Procedimentos, Instruções de Trabalho e Manuais no que se refere à sua área 
de competência.  
 

 Art.  60. É facultada aos Diretores a delegação de competência aos 
seus subordinados para a prát ica de atos administrat ivos.  

 
 Art.  61. O quadro gerencial da Sanesul  foi estabelecido através da Lei 

5.513 de 21 de maio de 2020.  
  
 Art.  62. Os casos omissos deste Regimento Interno serão resolvidos 

pelo Conselho de Administração da Sanesul.  

 
 
 

Campo Grande-MS, 11 de setembro de 2020. 

 
 
 
 
 
 
Álvaro Scr iptore Fi lho 
Presidente Conselho Administração  
 
 
 

 
 

 

 

 

 Thaner Castro Nogueira                  
 Vice-Presidente Conselho Administração 

 

 
L  z F       ’O        M       
Membro Conselho Administração  
 

 
  Paulo Jose Dietr ich  
  Membro Conselho Administração  
 

 
 
 
Bernadete Mart ins Gaspar Rangel  
Membro Conselho Administração  
 
 

 
 
 
  Roberto Lorenzoni Neto  
  Membro Conselho Administração  
 
 
 

 
Paulo Roberto Augusto Nepomuceno  
Membro Conselho Administração  
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ANEXO ÚNICO DO 
REGIMENTO INTERNO DA SANESUL 

 
 

DENOMINAÇÃO DOS EMPREGOS 
COMISSIONADOS 

Quantidade 

Assessor 

Gerente 

Chefe de Gabinete 

 

 

39 

Coordenador 71 

Supervisor de Unidade 78 

Assistente 21 

Assistente de Diretoria  11 

TOTAL 220  

 
 
 
 


